CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 2.621-D DE 2023

Altera a Lei n° 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa

com Deficiéncia), para tornar
obrigatéria a distribuicéo, pelo
Sistema Unico de Satude (SUS), do
corddao de fita com desenhos de
girassdéis para a identificacdo de
pessoas com deficiéncias ocultas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), para
tornar obrigatdéria a distribuicdo, pelo Sistema Unico de
Saude (SUS), do corddo de fita com desenhos de girassdis para
a identificacdo de pessoas com deficiéncias ocultas.

Art. 2° O § 4° do art. 18 da Lei n® 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Estatuto da Pessoca com Deficiéncia), passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso XII:
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XII - distribuicdo do corddo de fita com

desenhos de girassdéis para a identificacdo de

pessoas com deficiéncias ocultas.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.

Sala da Comissédo, em 6 de agosto de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243163655200
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